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Nome: Nelson Rubens Nascimento Del’Antonio                                        Matrícula Siape: 3098379 

Classe / Nível: D301 

Lotação: Coordenadoria do Curso de Bacharelado em Engenharia Ambiental – IFES IBATIBA 

Período de avaliação: 2022/2 

 

Justificativa de cumprimento 

Resolução 103/2022 - Conselho Superior do IFES 

Art. 20 Para docentes em processos de capacitação ou qualificação têm-se os seguintes critérios de 

alocação de carga horária:  

I – Em processo de capacitação ou qualificação com atribuição de carga horária total: deverão se 

dedicar exclusivamente às finalidades de sua capacitação ou qualificação, estando dispensados de 

qualquer outra atividade; 

 

Afastamento total (48 meses) para qualificação a partir de 14/05/2021 (Portaria nº 144/2021 - 

13/05/2021) para desenvolvimento do curso de Doutorado em Ciências Florestais pela Universidade 

Federal de Viçosa (início do curso em março de 2021). 

 

Semestralmente tem sido apresentado relatório de acompanhamento do afastamento com 

atividades realizadas no curso à coordenação do curso e a coordenadoria de gestão de pessoas do 

IFES-Ibatiba (os relatórios são anexados ao processo de afastamento - 23184.000078/2021-27). 

 

Data: 08/03/2023 

___________________________________ 

Assinatura Docente 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 

 


